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PORTARIA Nº 4.334, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

“Nomeia  servidor  para  cargo
p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  q u e
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  o  Sr.  OSVALDO  LUIZ  GERIZANI,

portador do CPF nº 272.***.***-07, habilitado no Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  5º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 20 de março de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 21 de março de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.336, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  anulação  da
numeração da Portaria nº 4.324”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que por um lapso o número 4.324, não
foi utilizado;

RESOLVE:
Art. 1º Fica anulada a numeração da Portaria nº 4.324.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 20 de março de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 21 de março de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração
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